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Trabalhador pode questionar contribuição retroativa 
A cobrança retroativa da contribuição dos trabalhadores à Previdência Social, motivada pelo aumento de 7,7% das aposentadorias acima de um salário mínimo, poderá gerar questionamentos na Justiça. Isso porque, segundo o consultor tributário da ASPR Auditoria e Consultoria, Douglas Campanini, as tabelas já tinham sido reajustadas em janeiro, por conta do aumento de 6,14%. “A prática é o governo corrigir as tabelas à medida que os benefícios são reajustados. A cobrança retroativa é um procedimento inteiramente novo”, disse o consultor, conforme publicado pela Agência Brasil. 

Impactos 

Ainda segundo avaliação de Campanini, a cobrança retroativa não deve causar prejuízos para o trabalhador, já que o cálculo da aposentadoria deve ser modificado. Por outro lado, as empresas terão de arcar com os custos da burocracia, já que terão de refazer os cálculos do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e do Imposto de Renda, que é reduzido com o aumento das contribuições previdenciárias. 

“Os trabalhadores, na prática, serão pouco afetados, até porque o cálculo da aposentadoria será beneficiado. O principal efeito, na verdade, será nas empresas, que não terão impactos financeiros relevantes, mas terão custos com a burocracia”, diz o consultor.  
FONTE: AssPreviSite 

Servidores: Aposentadoria 
Orientação Normativa coloca direitos da Classe em xeque 

O governo editou no dia 21 de junho a ON (Orientação Normativa) SRH/MP 06, que estabelece orientação aos órgãos e entidades integrantes do Sipec (Sistema de Pessoal Civil) acerca da concessão de aposentadoria especial de que trata o artigo 57, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 (Regime Geral de Previdência Social) aos servidores públicos federais amparados por MI (Mandados de Injunção). A ON foi publicada no DOU (Diário Oficial da União) do dia 22. 

A norma traz uma vitória prática aos servidores, que é a garantia de conversão de tempo especial em comum. Esse tempo ainda poderá ser utilizado para revisão de abono permanência e de aposentadoria, conforme discriminado nos artigos 9, 10 e 11 da ON. No entanto, o entendimento do Sindifisco Nacional é que há mais dispositivos prejudiciais aos Auditores-Fiscais que positivos. A Diretoria de Assuntos Jurídicos do Sindicato, juntamente com o escritório Pedro Lenza, patrono do MI em favor da Classe, está analisando a matéria e também quais as medidas cabíveis para assegurar a defesa dos interesses dos filiados. 

Segundo o diretor-adjunto de Assuntos Jurídicos, Wagner Teixeira Vaz, o Sindicato se debruçou há uma semana sobre a análise da ON. “Pela apreciação em andamento, estamos entendendo que, infelizmente, será realmente necessário adotarmos nova medida judicial, provavelmente uma Reclamação no STF [Supremo Tribunal Federal] em face dos aspectos prejudiciais dessa norma aos colegas”. 

A Diretoria elencou oito artigos negativos para a Classe. Entre eles, pode-se destacar o artigo 2º, cuja determinação é que “a aposentadoria especial será concedida ao servidor que exerceu atividades no serviço público federal, em condições especiais, submetido a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período de 25 anos de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente”. 

Para a Diretoria, esse artigo disciplina a questão de modo diverso ao previsto no artigo 57, da Lei 8.213/91 (objeto da ordem do STF nos MI), tanto em relação ao aspecto temporal, ao não contemplar os períodos de 15 ou 20 anos, como ao aspecto qualitativo, ao desconsiderar que o trabalho intermitente, diferentemente do ocasional, expõe o Auditor a agentes nocivos com alguma regularidade apta a prejudicar a sua saúde ou a integridade física, o que é consagrado em jurisprudência majoritária. 

Cabe ainda destacar os artigos 4º e 5º. O primeiro deles define que “o servidor aposentado com fundamento na aposentadoria especial de que trata a Orientação Normativa permanecerá vinculado ao Regime Próprio de Previdência do Servidor, e não fará jus à paridade constitucional.” O 5º estabelece que “o efeito financeiro decorrente do benefício terá início na data de publicação do ato concessório de aposentadoria no Diário Oficial da União, e serão vedados quaisquer pagamentos retroativos a título de proventos.” 

Sobre esses artigos, a diretoria chama a atenção para a questão da perda da paridade e para a vedação de pagamentos retroativos a título de proventos. Finalizada a análise da matéria, a Diretoria se posicionará sobre o assunto e todas as informações sobre a questão serão disponibilizadas no site do Sindifisco Nacional.  FONTE: Sindifisco 

Reajuste e a data de início da aposentadoria 
Reajuste dos aposentados varia conforme data de início do benefício 
O reajuste  para os aposentados que recebem mais de um salário mínimo, sancionado no dia 15 de junho, não será o mesmo para todos os beneficiários da previdência. Segundo o Ministério da Previdência Social, o percentual varia de acordo com a data da aposentadoria. O reajuste aprovado, de 7,72%, por exemplo, é válido para quem se aposentou até fevereiro de 2009. Já quem começou a receber o benefício em dezembro do ano passado, terá o valor reajustado em apenas 4,38%. 
Previdência Social 

O reajuste trará um impacto adicional de R$ 1,6 bilhão aos cofres públicos em 2010. O montante equivale à diferença entre os 6,14% de reajuste, concedido em dezembro de 2009 pela MP (Medida Provisória) 475, e o índice aprovado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva.   

FONTE: InfoMoney

Mercado de previdência complementar aberta em alta 

Ativos estão próximos da marca de R$ 200 bi 


A carteira de investimento do mercado de previdência complementar aberta está próxima de alcançar a marca de R$ 200 bilhões. Segundo os últimos dados divulgados pela Federação Nacional de Vida e Previdência (Fenaprevi), ao final de abril os ativos acumulados chegaram a R$ 194 bilhões, registrando alta de 24,7% na comparação com igual período de 2009. Em reservas técnicas, os recursos atingiram R$ 186,7 bilhões, crescimento de 23,4%. 

Com o plano de vida gerador de benefício livre (VGBL), as seguradoras acumularam recursos de R$ 103,8 bilhões, 53,5% do total da carteira. Já o patrimônio do plano gerador de benefício livre (PGBL) alcançou R$ 50,4 bilhões (26%) e o dos planos tradicionais, R$ 39,2 bilhões (20,2%). 
Os números da Fenaprevi apontam o mercado de previdência aberta com captação de R$ 13,7 bilhões no acumulado de janeiro a abril, alta de 29,6% sobre os quatro primeiros meses do ano passado. Os planos individuais acumularam R$ 11,4 bilhões, expansão de 35,7%, enquanto a receita de R$ 1,8 bilhão dos planos empresariais cresceu 31,7%. Já o faturamento dos planos para menores ficou em R$ 444,4 milhões. 

No período, o VGBL captou R$ 10,8 bilhões, evolução de 37,5%, e o PGBL, R$ 1,7 bilhão, alta de 13,20%. Os planos tradicionais, por sua vez, com R$ 1, 140 bilhão, recuaram 2%. Em termos de receita, o destaque do mês coube aos planos empresariais, que dobraram de tamanho, com crescimento de 116%. A receita foi a R$ 430,1 milhões. Já as contribuições provenientes dos planos individuais alcançaram R$ 3,1 bilhões, avanço de 33,6%. Segundo a Fenaprevi, há 11,4 milhões de contratos de planos previdenciários no País. Atualmente, cerca de 102 mil pessoas são beneficiadas pelas coberturas de pecúlio, pensão e aposentadoria.  
FONTE: AssPreviSite

Relatório prevê isenção de contribuição aos 70 anos para servidor inativo
Luiz Alberto: redução gradual da contribuição em 10 anos.

O substitutivo do relator, deputado Luiz Alberto (PT-BA), à Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 555/06 determina a redução gradual da cobrança previdenciária de servidores públicos inativos. De acordo com o texto, apresentado nesta quarta-feira, ao completar 61 anos de idade, o servidor passaria a pagar 90% da contribuição. Esse índice seria 10% menor a cada ano, até chegar à isenção completa aos 70 anos de idade, quando a aposentadoria é compulsória.
Atualmente, a contribuição previdenciária de aposentadorias e pensões do serviço público é de 11% sobre a parcela que ultrapassa o teto previdenciário do INSS, hoje em R$ 3.416. A proposta de Luiz Alberto inclui na mesma regra todos os aposentados e pensionistas do serviço público, em todos os níveis de governo (federal, estadual e municipal). O texto anterior beneficiava apenas os servidores que haviam cumprido os requisitos mínimos para a aposentadoria até 31 de dezembro de 2003, antes de a reforma da Previdência entrar em vigor. O substitutivo determina ainda que os servidores aposentados por invalidez permanente são isentos da contribuição.

Votação

A intenção do relator e do presidente da comissão especial, deputado Marçal Filho (PMDB-MS), era votar o relatório nesta quarta-feira, mas um pedido de vista feito pelo deputado Nilson Mourão (PT-AC) obrigou o adiamento da votação por duas sessões do plenário da Câmara. Foi a primeira vez que Mourão participou de uma reunião da comissão, e o pedido de vista foi interpretado por vários deputados como uma manobra do governo para evitar a votação da PEC.

Para garantir que o parecer seja votado antes do recesso parlamentar, os deputados Júlio Delgado (PSB-MG), Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) e Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) sugeriram a obstrução da votação do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2011, que está sendo analisado na Comissão Mista de Orçamento e depois será votado no plenário do Congresso.

O recesso parlamentar só pode ocorrer depois de a LDO ser votada. O receio dos parlamentares é não conseguir mobilizar o número mínimo de deputados para votar a PEC no período de recesso. Marçal Filho marcou nova reunião para a próxima quarta-feira (14), às 14h30, em local a definir.
Críticas
Durante a discussão da PEC, o relator foi criticado pelo período necessário para chegar à isenção da contribuição, considerado longo por diversos parlamentares. O deputado João Dado (PDT-SP) propôs que a contribuição seja zerada em cinco anos, em vez de dez, e foi apoiado pela maioria dos deputados presentes.

Luiz Alberto, no entanto, disse ser “difícil” acatar a sugestão, pois isso desequilibraria o sistema, uma vez que a isenção deixaria de ser alcançada na idade da aposentadoria compulsória. “Posso mexer no percentual desde que os 70 anos [para a isenção] sejam respeitados.”

Segundo o deputado, seu substitutivo também busca incentivar o prolongamento da vida ativa do servidor. “Caso a pessoa não queira ser taxada, ela pode continuar na ativa até os 70 anos, quando estará isenta”, argumentou. Questionado sobre a justiça de uma medida dessas em um país onde a expectativa média de vida da população é de 72,8 anos, segundo o IBGE, Luiz Alberto disse que essa “não é a realidade do servidor público”, que alcançaria idade mais avançada por supostamente ter “uma qualidade de vida melhor”.
FONTE: Agência Câmara 

Aprovado parecer da LDO com nova regra para reajuste de mínimo e aposentadorias

A Comissão Mista de Orçamento aprovou nesta última quarta-feira (07/07), aprovou o parecer final do senador Tião Viana (PT-AC) ao projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2011. O texto aprovado prevê que o Orçamento de 2011, que será enviado neste ano pelo governo, já deverá prever o aumento real do salário mínimo e das aposentadorias e pensões vinculadas ao INSS para o próximo ano.
O relator mudou o texto após acordo entre governo, oposição e centrais sindicais. Tião Viana retirou do parecer a regra para o reajuste do mínimo que seria equivalente à média do PIB acumulado em 2008 e em 2009. Na prática, a nova redação da LDO antecipa para este ano a negociação do governo com o Congresso para a fixação do percentual dos reajustes. Outra mudança feita pelo relator, com base no acordo, foi manter a obrigação de todas as estatais seguirem os preços das tabelas oficiais (Sicro e Sinapi) em suas licitações. Tião Viana abriu exceção, porém, para as compras de equipamentos industriais, que, segundo o texto, poderão usar parâmetros de preços de mercado.
FONTE: Agência Câmara

Novos padrões para plano privado 
Seguradoras têm, agora, dados brasileiros para calcular melhor seus riscos. 
O aumento da expectativa de vida do brasileiro fez com que o mercado de previdência privada e de seguros de vida tivesse que se adaptar, já que trabalha com o risco de morte e de vida das pessoas. Até o ano passado, por exemplo, eram usados dados sobre a longevidade dos americanos para os cálculos dos planos privados de aposentadoria e apólices de vida. Neste ano, porém, foi lançada uma tábua atuarial (tabelas com as probabilidades de sobrevivência e morte de uma população) com os dados dos brasileiros. 
Lá fora, porém, já há algumas iniciativas para incluir também outros fatores nesse cálculo. Por exemplo, hábitos não saudáveis, como fumar e ser sedentário, que diminuem a expectativa de vida das pessoas. "Mas isso é algo que ainda está no começo", comenta Celina da Costa e Silva, superintendente de Serviços Técnicos da Brasilprev. No caso da previdência, uma pessoa que fuma e tem probabilidade de morrer mais cedo pode ter uma renda a receber maior no momento da concessão do benefício, já que os recursos acumulados devem ser concedidos por menos tempo. 
Dados mais realistas Antes da criação da tábua brasileira, chamada de Experiência do Mercado Segurador Brasileiro (BR-EMS), usava-se a americana AT- 2000, uma tabela fixa, que não capturava o aumento constante da expectativa de vida. Já a brasileira será atualizada a cada cinco anos, incorporando as mudanças na longevidade. 
"Isso coloca o Brasil em linha com as principais economias no critério de concessão de benefícios, pois atualiza a expectativa de vida", comenta João Batista Mendes Ângelo, superintendente de Produtos da Brasilprev. Isso torna o negócio mais justo, diz, tanto para a seguradora quanto para o cliente, pois é possível calcular a renda com dados mais realistas e evitar prejuízos para um ou outro lado.  

FONTE: Sincor-ES 

Europa: Idade mínima 
Bloco pressiona países a elevar a idade mínima para aposentadoria 

Esta semana, a União Europeia vai entrar no debate sobre aposentadoria, propondo um aumento na idade mínima nos países da bloco. Essas medidas vêm num momento em que o peso do gasto com aposentadoria ameaça as finanças públicas da região. A Comissão Europeia (órgão executivo da UE) vai colocar o problema da aposentadoria como parte do debate sobre as instáveis finanças públicas da UE, em um relatório a ser lançado amanhã. 

A necessidade de reforma é enfatizada pela proporção de trabalhadores em relação aos aposentados, que está cada vez pior. Hoje em dia, na Europa, há quatro trabalhadores para cada pessoa com mais de 65 anos; até 2060, a estatística será de duas pessoas trabalhando para cada aposentado. "Assegurar que o tempo passado na aposentadoria não continuará crescendo em relação ao tempo de trabalho pode apoiar a sustentabilidade [da Previdência]. Isso significa um aumento na idade em que o indivíduo para de trabalhar", diz um rascunho do relatório, visto pelo "Financial Times". 

A aposentadoria européia é mais generosa e tem de ser paga por mais tempo se comparada a outros países, em geral porque trabalhadores se aposentam mais cedo. Os homens franceses deixam o mercado de trabalho antes dos 59 anos, contra 65 anos nos EUA e quase 70 no Japão, apesar da expectativa de vida semelhante, segundo a Organização para Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE). Em parte por causa de tendências demográficas adversas (taxa de fertilidade baixa e a aposentadoria dos "baby boomers", a geração nascida nos anos após a Segunda Guerra Mundial) e em parte por causa da crise econômica, países da Europa estão sendo forçados a fazer reformas nos seus sistemas de aposentadoria. 

Nicolas Sarkozy, o presidente da França, está cogitando adicionar dois anos à idade de aposentadoria, apesar da oposição dos sindicatos. O governo socialista da Espanha congelou os fundos de aposentadoria como parte de sua campanha de austeridade. A Grécia cortou pagamentos de aposentadoria para ajudar pagar sua montanha de dívidas. 
Os governos dos Estados membros da UE estão encarregados de regulamentar suas próprias políticas de aposentadoria, admite o relatório. Porém, a Comissão Europeia adquiriu novos poderes em "governança econômica" durante a recente crise financeira, dando à UE mais autoridade em questões de despesa. A UE também tem poderes abrangentes na regulação de fundos de aposentadoria, incluindo a habilidade de promulgar novas leis para todo o bloco. FONTE: Valor Online
INSS antecipa pagamento para área das enchentes
Moradores das cidades atingidas pelas enchentes vão receber benefício no dia 30 deste mês 

Depois do atendimento emergencial aos desabrigados, agora os esforços dos governos, da iniciativa privada e da sociedade civil estão concentrados na reconstrução da economia e da infraestrutura das cidades pernambucanas afetadas pelas chuvas do mês passado. O ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, anunciou que antecipará o pagamento do benefício dos 110 mil aposentados e pensionistas atingidos pelas enchentes nos estados de Alagoas e Pernambuco, sendo 60.306 beneficiários só no estado. Ao invés de receberem o dinheiro do dia 1º ao dia 7 de agosto, eles poderão sacar a quantia já no dia 30 deste mês. Com isso, a folha do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) ganhou um incremento de R$ 55 milhões. 

O governo federal também anunciou o pagamento de uma espécie de 14º salário, disponível a partir do dia 15 de julho. O dinheiro, no entanto, não chegará de graça. Na prática, funcionará como uma linha de crédito. O aposentado precisará quitar o adiantamento em até 24 meses, em parcelas sem juros. Os valores começam a ser descontados a partir de novembro. O empréstimo será equivalente ao seu benefício mensal do beneficiário. 

"Para quem perdeu tudo, ter dinheiro disponível no processo de reconstrução das cidades é uma necessidade básica e devemos facilitar ao máximo o acesso ao crédito se quisermos que a economia local volte ao normal", justificou o ministro da Previdência, Carlos Eduardo Gabas. Segundo ele, todos os pensionistas e aposentados já foram identificados com a ajuda dos funcionários das agência do INSS. A estrutura das unidades da Previdência, que também foram destruídas pela força das águas, está funcionando nos escritórios montados pelo governo do estado nas cidades. 
Gabas encontrou-se ontem com o governador Eduardo Campos, no Palácio do Campo das Princesas, em comitiva formada ainda pelo ministro de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Rômulo Paes de Souza. No encontro, Souza anunciou um investimento no valor de R$ 4,33 milhões para as despesas com alimentação nas cidades atingidas pelas chuvas em Pernambuco. Também participou do encontro no Recife a secretária especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, Elói Ferreira. Após a reunião, a comitiva sobrevoou as áreas afetadas pelas enchentes. 
Os servidores do estado e do Judiciário que moram em Palmares, Barreiros e Água Preta, as cidades mais atingidas, também receberão dinheiro antecipado. Os servidores do estado e os funcionários do Poder Judiciário poderão sacar parte do 13º salário já no final deste mês. "O pouco do dinheiro que as pessoas tinham guardado em casa se foi com as chuvas. Adiantar os salários fará com que a economia aqueça e a rotina das cidades volte ao normal mais rapidamente. Essa antecipação dos recursos faz parte da reconstrução dos municípios", avaliou o governador Eduardo Campos. 

Bancos - Os representantes dos maiores bancos privados e públicos do país também participaram ontem da reunião no gabinete de crise instalado no Campo das Princesas. Como ajuda aos municípios afetados pelas chuvas, os banqueiros criaram linhas de crédito especiais voltadas aos moradores destas cidades. Os empréstimos podem ser destinados a pessoas físicas ou para comerciantes que perderam tudo e precisam de financiamento para recomeçar suas atividades. A linha é diferenciada por ter menos burocracia e juros mais baixos. 
Como muitas agências bancárias ficaram destruídas com as chuvas, os bancos criaram alternativas para atender seus clientes. Inclusive os aposentados e pensionistas. No Bradesco, por exemplo, a solução encontrada foi alugar vans e carretas para levar os clientes dos locais devastados até agências intactas localizadas em cidades vizinhas. Outros bancos, como a Caixa Econômica Federal, estão estudando a instalação de unidades móveis em Palmares e Barreiros. 
FONTE: Diário de Pernambuco 

Simulações para planos de previdência: Cuidado 
As mudanças na previdência não se limitam à questão do futuro do INSS e da capacidade de pagamento de pensões. A principal mudança que se verifica é a alteração nos planos de previdência complementar da situação de benefício definido para contribuição definida. Essa última definição, um eufemismo para "o problema é seu". 

Os bons tempos do benefício definido nos deixavam como dúvida apenas o risco de crédito da empresa de previdência contratada. A contribuição definida (que utiliza o termo definida para denominar a sua escolha no momento de cada um dos depósitos), por sua vez, agrega à primeira dúvida a indefinição de quanto será a sua pensão no momento da aposentadoria. Um dos maiores problemas que surgem é a questão das simulações. Relatórios de organismos internacionais apontam o dano que simulações enganosas podem causar na formação de poupança dos futuros aposentados. 
Os vendedores dos planos utilizam-se da velha máxima de que o "papel aceita tudo", aliás, de que um simulador de previdência aceita tudo. E o exemplo é simples. Vamos para um caso em que você utilize uma taxa de remuneração de 8% para depósitos de R$ 100,00 para um período de 30 anos, o valor acumulado bruto será de R$ 140.855,06. Se a taxa utilizada for de 4%, esse valor cairá para R$ 68.527,06. Na hora de vender o plano, é melhor mostrar o número grande, uma vez que você irá se sentir tentado a fechar o contrato para adquirir o plano. E quando chegar a hora de se aposentar? 


Como fica? A maioria das pessoas não tem a visão de que simulação não é compromisso. Se o valor dos juros utilizados na simulação for incorreto, o que vai acontecer é o seguinte: tanto você poupará menos do que o necessário para o seu objetivo, quanto terá que arrumar um dinheiro extra na hora de parar de trabalhar. Desconhecer o assunto, portanto, faz surgirem três pontos básicos. O primeiro diz respeito a uma suposta conclusão óbvia: por que o futuro aposentado previdente não escolhe a taxa mais alta? Pelo simples fato de que é o mercado quem irá ditar as taxas máximas de juros a serem pagas. E o investidor, individualmente, somente poderá abrir mão delas. Para suplantá-las, são necessárias estratégias muitas vezes inacessíveis ao cidadão comum. 

O segundo ponto refere-se aos juros reais (acima da variação da inflação). Quando você olha para os números pensa que são adequados, mas, passados 30 anos, provavelmente terão pouco valor. Para que tais montantes possam ser avaliados do ponto de vista do poder de compra na data de hoje, os juros utilizados têm que ser reais e não as nominais. É muito comum o investidor desavisado equivocar-se e comparar os 8% com o valor da taxa básica, a Selic (hoje na casa dos 10,25% ao ano), e imaginar que se trata de uma estimativa conservadora para os juros, quando, na verdade, ela é extremamente ousada. 

Atualmente, no país, a taxa de juros real da economia gira em torno de 4,5% ao ano. Assim, utilizar o valor de 4% para a taxa de juros é algo mais apropriado. Com essa taxa, aquele montante produzirá resgates de R$ 412,68 durante 20 anos, ou R$ 324,34 durante trinta anos ou, ainda, R$ 283,36 durante 40 anos. Ainda com relação aos juros reais, para que os R$ 68.527,06 possam representar o real potencial de compra do dinheiro, é necessário que o poupador faça depósitos de R$ 100,00 ajustados mensalmente pela inflação. Finalmente, o último é a questão dos custos dos planos de previdência. 
Se você errar nesse aspecto, o que já era pouco ficará ainda menor, porque os 4% de juros reais podem transformar-se em 1% (ou até ficar negativos, isto é, juros abaixo da inflação), o que reduziria sua poupança para pouco menos de R$ 42.000,00, diminuindo seu benefício em, pelo menos, 53%! 
Seja realista com as taxas nas simulações de planos e evite procurar a consultoria de quem vende os produtos de previdência na sugestão dessas taxas. Ainda que os fundos apresentados para você exibam números robustos, seja previdente e lembre-se da máxima dos investimentos: rentabilidade passada não é garantia de retornos futuros.   
FONTE: Valor Online 
Registro de benefícios é tema de seminário 
Encontro será realizado em Brasília no auditório do Conselho Federal de Contabilidade 


A Secretaria de Políticas de Previdência Complementar (SPPC), a Associação Nacional dos Contabilistas das Entidades de Previdência (Ancep) e a Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), com apoio do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), realizam no próximo dia 16, em Brasília, seminário para debater as diferenças existentes na contabilidade dos benefícios aos empregados, nas empresas patrocinadoras e nas entidades fechadas de previdência complementar, decorrentes das normas contábeis vigentes. 

A programação do “Seminário Fundamentos para Registro de Benefícios Previdenciais a Empregados” será aberta às 9h15 pelo ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, e por representantes das entidades promotoras. Dois temas serão tratados na parte da manhã. A diretora de Previdência Complementar Fechada, Cláudia Ferreira da Cunha Balula, e o coordenador da Comissão de Benefícios pós-Emprego, João Batista da Costa Pinto, ambos do Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), irão discorrer sobre os “Conceitos e as principais diferenças em relação à metodologia adotada nos registros locais”. 

Para tratar do tema “Compromissos com benefícios a empregados – Deliberação 600, de 2009” foram convidados o gerente de Normas Contábeis da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), José Carlos Bezerra da Silva, e o representante do CFC e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Francisco Papellás Filho. À tarde, o evento continua com a participação do contador-geral do Banco do Brasil, Eduardo Cesar Pasa, que apresentará a experiência da instituição sobre o tema do seminário. As “Regras de apuração do superávit e déficit das EPPC” é o tema da palestra de Carlos Augusto Pacheco Pereira e Luiz Felipe Dutra de Sousa, respectivamente coordenador e membro da Comissão Técnica Nacional de Contabilidade da Abrapp e Ancep. O seminário será encerrado às 18h30 com as considerações finais sobre o evento, que acontecerá no auditório do Conselho Federal de Contabilidade (SAS Quadra 5 – Lote 3 – Bloco “J” – Edifício CFC – Térreo). 

FONTE: SPPC/AssPreviSite

Previc: Instrução disciplina rito de consultas à autarquia 
Finalidade é dar mais transparência e celeridade ao regime de previdência complementar 


A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc aprovou na última terça-feira (06/07) a minuta da Instrução n° 4, disciplinando o encaminhamento de consultas, pelos fundos de pensão, às diretorias da autarquia. Consulta, no caso específico, é o expediente devidamente formalizado que tenha por objeto elucidar alguma dúvida, relativa à aplicação da legislação vigente sobre previdência complementar fechada. 

Essa instrução originou-se da necessidade de definição de um rito administrativo para o encaminhamento de consultas à Previc, a fim de que ela possa oferecer mais celeridade e transparência ao sistema de previdência privada. Dessa forma, ficou deliberado que caberá ao Departamento de Análise Técnica (Ditec) receber as consultas sobre aplicação de estatutos das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC), regulamentos dos planos de benefícios e convênios de adesão, bem como as informações cadastrais relativas às entidades, planos de benefícios, dirigentes e pessoas jurídicas relacionadas ao sistema. Já as consultas sobre a constituição das reservas técnicas, provisões e fundos, as demonstrações atuariais, contábeis e de investimentos, e as operações e aplicações dos recursos garantidores dos planos administrados pelas EFPC serão encaminhadas à Diretoria de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos (Diace). As diretorias da Previc, alvo dessas consultas, terão prazo de 30 dias para se manifestarem. 

Julgamentos – A Diretoria Colegiada começou a julgar ontem (06/07) os 63 autos de infração constantes na pauta da Previc. Foram julgados dois processos que terão seus resultados divulgados no Diário Oficial da União. Tal prerrogativa foi conferida a esse colegiado pela Lei n° 12.154/09 e pelo decreto 7.075/10, segundo os quais cabe à Diretoria Colegiada, dentre outras funções: “Decidir sobre a conclusão dos relatórios finais dos processos administrativos, iniciados por lavratura de auto de infração ou instauração de inquérito, com a finalidade de apurar responsabilidade de pessoa física ou jurídica, e sobre a aplicação das penalidades cabíveis.”  

FONTE: Previc
Fundos assumem mais risco, mas não têm retorno 
Fundos de pensão foram expostos a mais risco no começo deste ano, ao alocar parte dos recursos na bolsa de valores, mas não tiveram retorno por conta disso, apontou pesquisa realizada pela LUZ Engenharia Financeira. “Nós constatamos que algumas entidades assumiram maior risco, mas a rentabilidade não acompanhou essa exposição. Algumas chegaram a ter desempenho negativo durante o período apurado”, afirmou o consultor financeiro da LUZ-EF, Tiago Costa. A maior volatilidade até março deste ano prejudicou o desempenho da bolsa, na comparação com 2009. Por outro lado, investimentos de renda fixa atrelados a índices de inflação foram destaque, segundo o levantamento. 
Em 2009 - No ano passado, nenhum fundo de previdência complementar fechada ficou abaixo do CDI (Certificado de Depósito Interbancário), que variou 9,90%, sendo que, neste período, a maior exposição ao risco representou mais ganhos. Apesar das alocações terem sido predominantemente em renda fixa, o diferencial na rentabilidade acumulada ficou por conta das alocações em renda variável. A rentabilidade acumulada pelos fundos de pensão foi, na média, de 18,06% no ano passado. 
A exposição às ações ficou em 17,36%, mas ela estava mais agressiva. Em 2008, os fundos de pensão estavam mais alocados em papéis conservadores, como os dos setores de energia e telecomunicações, sendo que, após a melhoria do cenário econômico, focaram em segmentos como construção e varejo, mais ligados ao crescimento. “Nós constatamos que os fundos de investimento não indexados, sobretudo aqueles geridos por assets independentes, tiveram maior facilidade para promover a mobilidade dos papéis”, disse. 

FONTE: InfoMoney
Fundos de Pensão deverão ter 30% de Belo Monte
No mês passado, o Valor apurou que o consórcio vencedor da licitação para construir a usina de Belo Monte estava praticamente fechado e os fundos de pensão teriam cerca de 30% da sociedade. A única participação direta seria da Petros, com 10%. Havia dúvidas ainda sobre o percentual da Cevix e da Queiroz Galvão no negócio. As negociações estão sendo conduzidas pelo diretor de Engenharia, Valter Cardeal, o homem de confiança da candidata do PT à presidência, Dilma Rousseff, e devem ser concluídas até o fim deste mês. Do lado estatal Belo Monte terá participação da Eletrobrás (15%), Chesf (15%) e Eletronorte (19,98%), que também será a operadora da usina, como define o presidente da holding.
Questionado se a entrada de novos sócios capitalistas, como os fundos de pensão, não irá fazer com que os demais participantes do consórcio vencedor - Construtora Queiroz Galvão, Galvão Engenharia, Mendes Junior Trading Engenharia, Serveng-Civilsan, J Malucelli Construtora de Obras, Contern Construções e Comércio, Cetenco e Gaia Energia e Participações - tenham uma participação quase cenográfica no projeto, Muniz responde que não. "Será uma empresa privada com grande participação da Eletrobrás, mas vai ser uma empresa privada." 
FONTE: Valor
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